
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.901-C, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
Denomina "Joaquim Machado de Souza", a ponte sobre o Rio Envira na BR-364, no município de Feijó, Estado 
do Acre; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. MANUEL MARCOS); 
da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. VAVÁ MARTINS); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. EDUARDO BISMARCK). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe denomina "Joaquim Machado de Souza", a ponte sobre o Rio Envira 

na BR-364, no município de Feijó, Estado do Acre. 

Na justificação, o autor aduz que pretende “homenagear o cidadão Joaquim Machado de 

Souza, recentemente falecido aos 84 anos e reconhecido pela sociedade acreana como um verdadeiro 

desbravador da região de Feijó e Tarauacá/Envira, dada sua importância para aquela região do Estado do Acre”.  

O projeto está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões, em regime ordinário de 

tramitação, tendo recebido nesta Casata pareceres pela aprovação na Comissão de Viação e Transportes e na 

Comissão de Cultura. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do art. 32, IV, a, do 

Regimento Interno, pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto. 

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames constitucionais 

relativos à competência legislativa da União (CF, art. 24, IX), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor 

sobre a matéria, com posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48, caput), mediante iniciativa 

legislativa concorrente (CF, art. 61, caput). Não há, de outra parte, qualquer violação a princípios ou regras de 

ordem material na Constituição de 1988. 

No plano da juridicidade, registramos que o projeto obedece à Lei nº 6.454, de 24 de outubro 

de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras serviços e monumentos públicos. 



 

 

Nada a opor quanto à técnica legislativa e à redação da proposição.  

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei n.º 1.901, de 2019. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.901/2019, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Bismarck.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis - Vice-Presidente, Alencar Santana Braga, 
Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Danilo Cabral, Darci de Matos, Delegado Antônio Furtado, 
Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Gilson Marques, Herculano Passos, João H. Campos, João Roma, Júlio Delgado, 
Júnior Mano, Luizão Goulart, Marcelo Ramos, Margarete Coelho, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Eduardo 
Martins, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Tadeu Alencar, Alex Manente, Aliel Machado, Angela Amin, Arthur 
Lira, Cássio Andrade, Chris Tonietto, Coronel Tadeu, Delegado Pablo, Edio Lopes, Francisco Jr., Giovani Cherini, 
Gurgel, Lucas Redecker, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Osires Damaso, Pedro Lupion, Renata Abreu, 
Rogério Peninha Mendonça, Sanderson, Subtenente Gonzaga e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2019.  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente 


